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cÂru.q.RA túiuNtctPAl- DE vERADoRES
CASA MALAQUIAS VIEIRA

Contrato w"Q!.DOtO.

coNTRATo DE pnEsraçÃo DE
SERVIÇOS QUE ENTRE SI
CELEBRAM DE UM LADO, COMO
coNTRATANTE A cÂvnna
MITNICIeAT oE roçÃo _ pE, E Do
OUTRO, COMO CONTRATADO O SR.

: L8H''fl'oïl3rËu*Kr%ug'
ABAIXO DECLARADA.

Pelo presente instrumento e na rorma de direito, de um rado a cânraraMunicipal de Poção Estado de pernambuco, pessoa jurídica de Direito:pnú"ã, àn'
1t:_d: looer Legislativo à Rua Monseúor Estanislau, r22 centro poção _ pE, inscriraCNPJ/Ì\4F sob no' 1"1633460001/42, neste ato representado pelo Exmo. presidente daCl"gu Municipal de Poção -PE, Seúor Máurício tutoni.iro de Farias, brasileiro,solteiro, portador do RG n'. 23g145591 ssp/pE e do cpF no. l2g.92l.3rg_63,domiciliado na Rua Jacinto Dantas, 160 - centro, poção/pE, doravante simpresmentedenominado CONTRATANTE, e do outro rado o sr. Luan Antonio pereira Duarte 

^C_orreia, 
brasileiro, solteiro, estudante, portador d; RG ;; 7.57g.053, inscrito nocPF no.085.23r.724-75, residente a Rua José correia Neto, n" 5lr _ centro _Poção/PE. Doravante simplesmente denominado CONTRATADO, têm justo econtratado as condições, abaixo especificados; de acordo com a r"i g.a6ary. po*rtr",alterações:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

O presente contrato tem por objetivo a prestação
manutenção e atualização de sítio Câmara Municipal de
internet.

cLÁusuLA sEcrrNDA _ DA EXECUÇÃo Dos sÉnvrÇos

os serviços decorrentes serão realizados na sede do CONTRATANTE, atravésde visitas periódicas semanais para apuração de informações e apresentação de layout.caso seja necessário' poderão ser reitas ui.itu, fora do p"rÌoáo preestabelecido, desdeque, previamente, acordado entre as partes.

de serviços de hospedagem,
Vereadores de poção/pE na

Rua Monsenhor Estanislau,l22 - l'' andar - centro - Poção - PE, - CEP: 55'240-000

CNp.t: lt .463.34610001-42 - Teiefone (87) 3834' I 134 e-mail: çmvpqi:49@ba!uêj1.ca[
Site: www.camarapocao.Pe.gov'br



cÂuana vruNtctpAt. DE vERADoRES
CASA MALAQUIAS VIEIRA

cr.ÁusurÁ rnncnrRA - oBRrceÇÕrs Do coNTRATADo

O contratado obriga-se a:

I - Coletar dados para elaboração, disponibilização de informações sobre a Câmara
Municipal de Poção na internet;
ll - Manter o sítio atualizado;
III - Arcar com todos os ônus trabalhìstas, previdenciários, fiscais ou comerciais
resultantes da efetiva execução do objeto do presente contratado;
IV - Deverá prestar informações à acessória quando solicitado ou quando se fizer necessário;

CLÁUSULA QUARTA _ OBRIGAÇOES DO CONTRATANTE SãO:

a) Disponibilizar local adequado para realização dos serviços ora contratado;
b) Dar todo apoio administrativo necessário à execu@o do objeto deste contrato;
c) Efetuar ol pagamentos ora pactuados.

CLÁUSULA QUINTA - O PRAZO

O praza do presente contrato é de 09 (nove) meses, a contar da assinatura do
presente contrato e termino em 3 I de dezembro de 2016.

CLÁUSULA SEXTA_O VALOR

a) O Montante a ser pago pelos serviços tem por valor de R$ 300,00 (trezentos reais),
. a serem pagas em 09 (nove) parcelas até último dia útil de cada mês.

cLÁusULA sETTMA - DorAÇÃo oRÇAMprtíÁnrn

Os recursos paÍa atendimento do objeto deste contrato correrão por conta do
seguinte:

Orgão: 0l Poder Legislativo
Unidade: 0l Corpo Deliberativo e Secretaria da Câmara
Função: 0 1.03 l.0l0l Ação Legislativa
Atividade: 2.001
Despesa: 33.90.36

Rua Monsenhor Estanislau, 122 - lo arrdar - centro - Poção - PE, - CEP: 55.240-000
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cÂnnanq, MUNICIpAL DE vERADoRES
CASA MALAQUIAS VIEIRA

cr-Áusur-A orrAVA - REcrsÃo

O contrato poderá ser rescindido por qualquer dos motivos constantes na lei n " g.666193
devendo haver uma comunicação preüa com antecedência de 15 (quinze) dias, observados os
procedimentos previstos na referida Lei.

CLÁUSI.JLA NONA - FORO

O foro competente para
será o da cidade de Poção - PE.

E, por estarem justos e
igual teor e form4 na presença
em juízo ou fora dele.

dirimir qualquer demanda decorrente do presente contrato,

contratados, assinam o presente contrato em 02 (duas) vias de
de duas testemuúas, para que produzam todos os efeitos legais

Poção, 14 de abril de 2016.

'l/laut zo /.t,fu fãnqa
MaurÍcio Monteiro de Farias
Pre s idente/C ontratante

Luan Antonio Pereira Duarte Coneia
Contratado

TESTEMUNHAS:

Rua Monsenhor Estanislau, 122 - l" andar - centro - Poção - PE - CEP: 55.240-000
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